
LEI N2 91.W., DE 18 DE JUNHO DE 1.962.-

Isenta do impôsto de sisa imóveis adquiridos 
para a instaJ..a:são de indústrias.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber c1ue a câmara Municipal decreta e cu sanciono 

a seguinte lei: 
Artigo lQ - Ficain isentas do ·impÔsto d-e sisa tôdas as propriedades 

que forem doadas ou adquiridas em Assis, a fim de nelas 
se instalarem indústrias neste municÍpio. 

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor na data· de sua publicação, re 
vogadas as disposiçÕe contrário.-

Prefeitura Uunicipal de As 18 de junho de 1.962.-· 
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